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pn COM :r 	 DE CONSUTUIÇO E

JUSTIÇA SOOR-E O 'PROJETO DE ulciwin	 LEI OROMICA 04/92.

Presidente

111)4R riga

Projeto de Emenda	 L•j OrsAnica do Municí-

IMO	
pio, de autoria do nobre Vereadoc Devanir Ribeira, visa

dar nova redação co g 12 do ar t. 29 da Lei OrsAnica do Mu-

nicípio, a fim de prever expressamente a possibilidade de

rejeição do projeto de lei orçamentria.

A proposta ampara-se nos arts. 34, I, e

1, da Lei Orgnica, e inspira-se nos arts. 175, g 59 da

Constituição do EstadG e JA6, 5	 da Constituição

ral.

Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça,




